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Prefeitura Municipal Aace
de Pouso Alegre  

  
  

 

POUSO ALEGRE, 23 DE JULHO DE 2021.

OFÍCIO GAPREF Nº 105/21

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.190 de 2021

Com cordiais cumprimentos, encaminho, para análise e

votação dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1.190/2021 que: “Altera a Lei nº 5.134,

de 21 de dezembro de 2011, que Autoriza o Chefe do Poder Executivo a doar imóvel

=- Situado na Avenida Uberlândia, nº 310, bairro São João, com área de 435m?, à

    

   
   

Universidade do Vale do Sapucaí”.

Acompanham o referido Projeto de Lei, a justificativa com os

motivos de sua elaboração, Protocolo de Intenções, Pareceres das Secretarias de Saúde e

Desenvolvimento Econômico, bem como o Parecer Jurídico.

Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que o Projeto
de Lei seja votado favoravelmente. É

Reafirmando-lhe meus protestos de distinto apreço,   
LL “Chefe deGabinete

/  
Excelentíssimo Senhor
Vereador Bruno Dias
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG 
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